
À minha Mãe,
que cuidando de mim

me ensinou a cuidar dos outros.

À Mariana, 
ao Dinis Pedro,

à Catarina,
à Inês,

ao Francisco José,
à Francisca e à Clarisse,

minhas sobrinhas e meus sobrinhos,
para que deixem os sonhos

ser a medida dos seus passos.
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INTRODUÇÃO 

Noção e natureza jurídica das “responsabilidades parentais”: 
as responsabilidades parentais como cuidado parental
Para a Teoria Geral do Direito Civil, a função jurídica das responsabilidades 
parentais consiste no suprimento da incapacidade negocial de exercício dos filhos/
as menores de 18 anos, não emancipados1. Esta definição das responsabilidades 
parentais refere-se à atividade jurídico-negocial da criança, em relação à qual os 
pais, como representantes legais, atuam em nome da criança. Contudo, uma con-
ceção redutora das responsabilidades parentais à função de representação dos 
menores significa uma visão autoritária do poder paternal, demasiado rígida e 
formalista para aspetos relacionados com a sua conduta pessoal e social2. Defen-
demos, antes, uma conceção personalista de responsabilidades parentais, em que 
a criança é considerada não apenas como um sujeito de direito suscetível de ser 
titular de relações jurídicas3, mas como uma pessoa dotada de sentimentos, neces-
sidades e emoções, a quem é reconhecido um espaço de autonomia e de autode-
terminação4, de acordo com a sua maturidade5. Daí que a menoridade não seja 

1 Sobre a menoridade como incapacidade de exercício e os seus meios de suprimento, vide Hörster, 
H. E., A Parte Geral do Código Civil Português, Teoria Geral do Direito Civil, Livraria Almedina, Coimbra – 
Reimpressão, 2000, p. 317-332 e Mota Pinto, Teoria Geral do Direito Civil, 4ª edição, Coimbra Editora, 
Coimbra, 2005, p. 228-234.
2 Neste sentido vide Guimarães, Maria Nazareth Lobato, Ainda Sobre Menores e Consultas de Planeamento 
Familiar, Revista do Ministério Público, 1982, p. 193-201.
3 Sobre a aparente neutralidade ideológica da pandectística e sobre a desumanização do jurídico criada 
por uma parte geral que considera a pessoa como mero elemento da relação jurídica, vide Orlando 
de Carvalho, Para uma Teoria da Relação Jurídica Civil, I, A Teoria Geral da Relação Jurídica, Seu Sentido e 
Limites, Centelha, 1981, 2ª edição atualizada, em particular, p. 60.
4 Sobre o direito da criança à autodeterminação, vide Freeman, Michael, The Moral Status of Children, 
Kluwer Law International, 1997, p. 56-58, p. 111-114.
5 Cfr. Oliveira, Guilherme de, O acesso dos menores aos cuidados de saúde, RLJ, Ano 132º, 1999, nº 3898, 
p. 16-17.
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um bloco mas constitua um processo de evolução gradual6 ou de emancipação 
progressiva7, reconhecendo a lei à criança, nalguns aspetos8, uma maioridade 
sectorial ou especial9. No direito europeu, questiona-se o princípio da incapa-
cidade de exercício de direitos, em que os pais atuam como representantes dos/
as filhos/as, e propõe-se a sua substituição, a partir de uma determinada idade, 
pelo instituto da assistência, permitindo aos/às adolescentes o direito de parti-
cipação e reconhecendo a sua autonomia10. O regime da incapacidade de exer-

6 Cfr. Hörster, H. E., A Parte Geral...ob.cit., p. 322, a propósito do art. 127º do Código Civil.
7 Cfr. Guimarães, Maria Nazareth Lobato, ob.cit., p. 196 e p. 201, nota 10.
8 Para além da maioridade religiosa prevista no art. 1886º, veja-se, ainda, o direito de o/a filho/a ser 
ouvido/a pelo tribunal, nos casos de falta de acordo entre os pais quanto a questões de particular impor-
tância (art. 1901º, nº 3); as exceções à incapacidade de menores (art. 127º); o direito de o menor com mais 
de 14 anos ser ouvido sobre quem há de ser o seu tutor (art. 1931º, nº 2); o direito de requerer ao tribunal 
a nomeação de curador especial (art. 1891º, nº 1); a convocação do conselho de família pelo maior de 16 
anos (art. 1957º, nº 1); o direito de o adotando maior de doze anos consentir na adoção (art. 1981º, nº 1 al. 
a); o direito de os filho/as do adotante maiores de 12 anos serem ouvidos no processo de adoção (art. 1984, 
al. a); o direito de oposição das crianças maiores de doze anos às medidas de proteção decididas pelas 
Comissões de Proteção de Menores (art. 10º, nº 1, da LPCJP – Lei nº 147/99, de 1 de setembro de 1999); 
o direito de acesso a consultas de planeamento familiar e à educação sexual (art. 5º da Lei nº 3/84, de 
24 de março; Portaria nº 52/85, de 26 de janeiro e Lei nº 120/99, de 11 de agosto); o direito de o maior de 
16 anos prestar consentimento, desde que tenha o discernimento necessário para avaliar o seu sentido 
e alcance no momento em que o presta, no que diz respeito a intervenções médicas e cuidados de saúde 
(art. 38º, nº 3, do CP); o direito, a partir dos 14 anos, de receber ou recusar intervenções terapêuticas e 
internamentos (arts 5º, nº 3 e 7º al. b), da Lei de Saúde Mental, Lei nº 36/98, de 24 de julho); direitos de 
audição nos processos de promoção e de proteção (arts 84º, nº 1; 94º, nº 1; 105º, nº 2; 112º e 114º da LPCJP); 
direitos de defesa, de audição, de constituição de advogado e de requerer serviços de mediação, direitos 
de privacidade e de informação, nos processos tutelares educativos (arts 42º, nº 2; 45º, nº 1 al. a), 46º, nº 
1, 47º e 98º da LTE); direito de audição nos processos tutelares cíveis (arts 4º, nº 1, al. c) e 5º, ambos do 
RGPTC, art. 35º, nº 3, do RGPTC, arts. 4º, al. j) e 84º, ambos da LPCJP); liberdade de associação a partir 
dos 14 anos (Lei nº 124/99, de 20 de agosto); capacidade para celebrar contratos de trabalho a partir 
dos 16 anos, nos termos dos artigos 68º a 70º do CT; direito da criança maior de 12 anos ter a iniciativa 
processual da constituição de uma relação de apadrinhamento civil (art. 10º, nº 1, al. f), da Lei nº103/2009, 
de 14 de setembro); direito da criança à participação e audição obrigatória na escolha dos padrinhos (art. 
11º, nº 6, da Lei nº 103/2009, de 14 de setembro); obrigatoriedade de consentimento da criança maior de 
12 anos para a constituição da relação de apadrinhamento (art. 18º, nº 1, al. a), da Lei 103/2009, de 14 de 
setembro); direito das crianças com 16 anos ou mais a prestar o consentimento para o apoio às vítimas 
de violência doméstica, dependendo esta intervenção unicamente do seu consentimento; direito das 
crianças entre os 12 e os 16 anos prestarem consentimento juntamente com o representante legal, mas 
nos casos em que este está ausente ou é o agente do crime, a intervenção depende unicamente do con-
sentimento da criança; direito de as crianças com menos de 12 anos serem ouvidas sobre a intervenção, 
de acordo com a sua maturidade (art. 9º da Lei nº112/2009, de 16 de setembro); iniciativa processual da 
criança com idade superior a 12 anos para intentar um processo tutelar cível (art. 17º, nº 1, do RGPTC); 
direito da criança com maturidade adequada solicitar a nomeação de advogado (art. 18º, nº 2, do RGPTC).
9 Cfr. Guimarães, M. N. L., ob. cit., p. 198; Oliveira, Guilherme de, O acesso dos menores...ob. cit., p. 17.
10 Cf. Lemouland, Jean-Jacques, L’assistance du mineur, une voie possible entre l’autonomie et la représenta-
tion, RTDC, 1997, pp. 1-24; Martins, Rosa, Poder Paternal vs autonomia da criança e do adolescente?, Lex 
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cício revelou-se demasiado rígido, autoritário e limitativo da liberdade dos/as 
filhos/as, sobretudo na esfera pessoal, apresentando a figura da assistência uma 
maior flexibilidade e adaptabilidade ao desenvolvimento progressivo das crian-
ças. Todavia, a autonomia da criança não pode conduzir a um individualismo 
extremo, pois os/as filhos/as são membros de uma família, vivendo em estreita 
conexão com os pais, e essa ligação, sobretudo na vertente afetiva, faz com que 
os pais sejam aqueles que em princípio estão em melhor posição para orientar 
e educar a criança, durante a sua menoridade. Esta, pela sua fragilidade, carece 
de uma proteção jurídica, social e afetiva especial, sendo aconselhável que pais 
e filhos/as não sejam colocados em posições antagónicas, mas numa relação de 
compreensão recíproca e de interdependência11. A própria lei reconhece que a 
relação de filiação é estabelecida não só no interesse dos filhos/as mas também 
no interesse dos pais, estabelecendo, entre pais e filhos/as, deveres recíprocos de 
auxílio, assistência e respeito (artº 1874º). Por outro lado, o respeito pela auto-
nomia da criança significa que as relações pais-filhos/as não são relações hierár-
quicas e que os/as filhos/as não constituem um mero prolongamento dos pais, 
antes, têm o direito ao respeito como pessoas diferentes destes. Utilizamos, a 
este respeito, as expressões – o direito de a criança ser ela própria e o direito à diferença 
– contra a homogeneização de modelos a que por vezes tendem as famílias em 
relação às crianças, que veem assim bloqueado, através de uma educação para 
a sujeição ao poder, o desenvolvimento do seu espírito crítico e do pensamento 
problematizante.

Por força da Lei nº 61/2008, de 31 de outubro, abandonamos, agora, o hábito 
legal e jurisprudencial da expressão poder paternal e substituímos a mesma por 
“responsabilidades parentais”12. Conforme temos vindo a defender, a palavra 

Familiae, Ano 1, nº 1, 2004, pp. 71-73; Sottomayor, Maria Clara, Autonomia do Direito das Crianças, in 
Estudos em Homenagem a Rui Epifânio, Coimbra – 2010, pp. 79-88, Idem, Anotação aos artigos 122º a 133º, 
in Comentário ao Código Civil, Parte Geral, Universidade Católica Editora, Lisboa, 2014, pp. 265-294. Sobre 
o regime jurídico da incapacidade por menoridade, no direito português, contendo uma resenha das 
soluções europeias sobre o reconhecimento de autonomia aos menores, vide Guichard, Raúl, Sobre a 
incapacidade dos menores no direito civil e a sua justificação, Revista de Ciências Empresariais, nº 6, 2005, pp. 
103-148. Propondo uma reforma das incapacidades de exercício de maiores, vide Tr abuco, Cláudia, 
O regime das incapacidades e do respectivo suprimento: perspectivas de reforma, Themis, 2008, pp. 313-330.
11 Para uma conciliação entre a autoridade dos pais e a auto-determinação do menor, vide Meulders-
-Klein, M. T., Droits Des Enfants Et Responsabilités Parentales: Quel Juste Équilibre?, in Meulders-Klein, 
La Personne, La Famille et Le Droit, 1968-1998, Trois Décennies de Mutations en Occident, Bruylant, Bruxelles, 
LGDJ, Paris, 1999, p.345-348, p. 354 e p. 362.
12 Em sentido contrário ao que se passou nos direitos europeus, que alteraram as expressões tradicionais 
que significavam poder e domínio para expressões modernas que manifestam a ideia de responsabili-
dade e de cuidado (no direito alemão a expressão elterliche Sorgerecht) e que são neutras quanto ao sexo 
(direito francês autorité parentale e no direito inglês parental authority), a reforma de 77 manteve a ex-
pressão poder paternal, de cariz patriarcal, que faz lembrar a ideia de domínio inerente à patria potestas 
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“poder” significa posse, domínio e hierarquia e, de acordo com a conceção de 
família atualmente pressuposta pela Constituição e pelo Código Civil, a família 
deve ser participativa e democrática, bem como baseada na igualdade entre os 
seus membros e em deveres mútuos de colaboração. A palavra “paternal” refere-
-se à preponderância do pai que caracteriza a família patriarcal, definida pela 
posição hierarquicamente superior do chefe masculino, em relação à mulher e 
aos/às filhos/as. A este propósito gostaríamos de recordar a obra de Eliana Gui-
marães e a forma como intitulou a sua obra, “O Poder Maternal”13, realçando a 
função social da maternidade na educação dos novos cidadãos. Preferimos, con-
tudo, expressões como “responsabilidade parental” ou “cuidado parental”, que expri-
mem uma ideia de compromisso diário dos pais para com as necessidades físicas, 
emocionais e intelectuais dos filhos/as.

A linguagem também contém uma norma e faz parte de um conceito amplo 
de Direito que abrange para além das leis, os costumes sociais e a cultura. Se a 
linguagem tem um cariz patriarcal, tal significa que a cultura, apesar da alteração 
das leis pelos órgãos de soberania, continua a ser patriarcal, e que a sociedade e 
a família vivem num patriarcado implícito. A mudança social não se opera só, nem 
principalmente, através da lei, e a linguagem é um instrumento de mudança.  
O abandono da expressão poder paternal não significa qualquer complexo de 
inferioridade das mulheres, mas apenas trazer para a linguagem aquilo que sem-
pre foi a realidade da vida das mulheres e das crianças: o cuidado diário e a res-
ponsabilidade pelos/as filhos/as.

A natureza jurídica do cuidado ou da responsabilidade parental consiste numa 
função destinada a promover o desenvolvimento, a educação e a proteção dos/
as filhos/as menores não emancipados14. Esta função não significa que os pais 
sejam funcionários do Estado, encarregado de definir a forma como as crianças 

do direito romano. Entendeu-se que seria difícil encontrar novas expressões para substituir a expressão 
poder paternal em figuras como a regulação do exercício do poder paternal ou a inibição. Cfr. Moiti-
nho de Almeida, Efeitos da Filiação, Reforma do Código Civil, Ordem dos Advogados, Lisboa, 1981,  
p. 145. Em sentido contrário, vide Leite de Campos, Diogo, Direito da Família e das Sucessões, 2ª edi-
ção, Revista e atualizada, Livraria Almedina, Coimbra – 1997, p. 370, propondo a expressão poder  
“parental”.
13 Vide Guimarães, Eliana, O Poder Maternal, Livraria Morais, Lisboa, 1930.
14 Para uma caracterização das responsabilidades parentais como poder funcional ou função vide Pe-
reira Coelho/Guilherme de Oliveira, Curso Direito da Família, Volume I, Introdução. Direito 
matrimonial, 5ª edição, Coimbra Editora, 2016, pp. 180-182; Menezes Cordeiro, Tratado de Direito 
Civil Português, I, Parte Geral, Tomo I, 2005, Coimbra, pp. 349-350; Castro Mendes/Teixeira de 
Sousa, Direito da Família, AAFDL, 1990/1991, p. 339-340; Mota Pinto, Teoria Geral do Direito Civil, 
4ª edição, Coimbra Editora, 2005, p. 179. Rejeitando a caracterização do poder paternal como poder 
funcional e definindo-o como um verdadeiro direito subjetivo, que existe para o desenvolvimento do 
filho/a e também para o bem dos pais e para a realização da sua personalidade, vide Gomes da Silva, 
Tratado de Direito Civil, volume II, p. 215. 
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são educadas. A função parental engloba, como a doutrina tem defendido15, um 
conjunto de direitos-deveres dos pais para com os/as filhos/as, direitos-deveres 
que abrangem direitos fundamentais dos pais face ao Estado, nos termos do art. 
36º da Constituição (CRP), cuja natureza é atingida pelo facto de lhe estarem 
associados deveres, sendo, portanto, o poder paternal configurado como um con-
junto de direitos-deveres ou poderes-deveres com dupla natureza. Aceitando esta 
dupla natureza dos direitos dos pais, a doutrina tem analisado as responsabilida-
des parentais, tentando conciliar a sua finalidade altruística, a favor do interesse 
dos/as filhos/as, com o interesse dos pais, pois a situação ideal é a de coincidência 
de interesses entre pais e filhos/as16. Os direitos dos pais à educação e companhia 
dos/as filhos/as têm sido considerados, pela doutrina e pela jurisprudência, como 
autênticos direitos de personalidade dos pais17, dirigidos à realização da sua per-
sonalidade18 e assumindo as características de direitos-deveres irrenunciáveis, 
inalienáveis e originários, e cujo exercício é controlado pela ordem jurídica19. 
Estas conceções baseiam-se na necessidade de manter uma esfera de autonomia 
da família perante a intervenção do Estado. Por isso alguma doutrina inclui os 
direitos familiares pessoais na categoria dos direitos subjetivos20, como símbolo 
da proteção de um espaço de liberdade dos pais face ao Estado, ou distingue, no 
conteúdo das responsabilidades parentais, um aspeto interno – a função educa-
tiva – e um aspeto externo – a função de representação – assumindo a primeira 
a natureza de direito subjetivo e a segunda a natureza de poder funcional21. 

O conceito de direito subjetivo esteve sujeito a uma evolução, sendo conce-
bido atualmente não como um conceito exclusivamente individualista, mas antes 
como uma posição de poder que pode ser limitada pela realização do interesse de 
outrem ou do interesse social22. Contudo, o grau de funcionalização dos direitos 

15 Vide Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, ob. cit., pp. 180-182; 
Guilherme de Oliveir a (com a colaboração de Rui Moura Ramos), Manual de Direito da Família, 
Almedina, Coimbra, 2020, pp. 500-502, 512-520; Castro Mendes/Teixeira de Sousa, Direito da 
Família, AAFDL, 1990/1991, pp. 338-340; Duarte, Maria de Fátima Abrantes, O Poder Paternal, AAFDL, 
1989, pp. 41-42; Mota Pinto, C. A., Teoria Geral do Direito Civil, ob. cit., p. 179, Hörster, H. E., A Parte 
Geral... ob. cit., p. 256-257.
16 Cfr. Leite de Campos, Lições de Direito da Família e Sucessões, ob. cit., p. 369.
17 Vide Leite de Campos, Lições de Direito da Família e Sucessões, ob. cit., p. 106 e Baptista-Lopes, 
M. M./Duarte-Fonseca, A. C., Aspectos da relação jurídica entre pais e filhos/as, Infância e Juventude, 
Justiça – Os caminhos de mudança, 1991, Número especial, p. 232.
18 Cfr. Pires de Lima/Antunes Varela, Código Civil Anotado, vol. V, Coimbra Editora, 1995, p. 331.
19 Cfr. Hörster, H. E., A Parte Geral...ob. cit., p. 256-257.
20 Cfr. Hörster, H. E, A Parte Geral... ob. cit., p. 255; Gernhuber/Coester-Wahljen, Lehrbuch das 
Familienrecht,München, 1994.
21 Cfr. Miranda, Jorge, Sobre o poder paternal, RDES, Janeiro-Dezembro, Ano XXII, 1990, p. 38.
22 Sobre o conceito de direito subjectivo, vide Maiorca, Carlo, Diritto Soggettivo, in Enciclopedia Giuridica 
Treccani, Roma, 1989, p. 11-17.
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de crédito e dos direitos reais é diferente da funcionalização dos direitos familia-
res pessoais, pois, enquanto que o exercício dos primeiros é, em princípio, livre, 
só intervindo uma reação da ordem jurídica em casos de flagrante contraste 
com a sua função, nos segundos, o seu titular deve “exercer os direitos de certo 
modo, do modo que for exigido pela sua função”23, a qual consiste na promoção 
do desenvolvimento das crianças e na realização das suas necessidades emocio-
nais, materiais, físicas e intelectuais. A noção de direito subjetivo não se ajusta a 
esta realidade, pois, é uma noção estrutural, um poder, em cujo conteúdo falta a 
dimensão humana e altruísta de zelar por interesses alheios. As responsabilida-
des parentais são, portanto, definidas de forma unitária, não como uma espécie 
de direito subjetivo mas como um poder funcional24, cujo exercício é obrigatório 
ou condicionado25, em que se acentua a funcionalização dos direitos dos pais ao 
interesse dos/as filhos/as, os quais não estão na livre disponibilidade do titular 
do direito-dever26. Na era da criança, em que a sociedade começa gradualmente a 
formar consciência dos maus tratos e abusos cometidos pelos pais contra as crian-
ças, são os direitos destas que devem ser acentuados e valorizados como direitos, 
liberdades e garantias de natureza análoga (arts. 16º e 17º da CRP) e não os direi-
tos dos pais, que assumem a natureza de responsabilidades perante as crianças. 

Mas, ao esquema da relação jurídica, traduzido em direitos e obrigações, 
devem ser associados a realidade e os factos da vida. Consequentemente, o essen-
cial do conteúdo das responsabilidades parentais consiste nos cuidados quoti-
dianos a ter com a saúde, a segurança e a educação da criança, através dos quais 
esta se desenvolve intelectual, física e emocionalmente. O conceito de cuidado 
é, assim, o centro da relação entre pais e filhos/as. O cuidado parental é uma insti-
tuição altruísta, dirigida a fazer prevalecer o interesse da criança sobre o interesse 
do adulto e materializada em atos de sacrifício diários, que foram e são desempe-

23 Cfr. Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, ob. cit., p. 182.
24 Cfr. Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira , Curso de Direito da Família, ob. cit., p. 182; Cas-
tro Mendes, Teoria Geral do Direito Civil, vol. II, AAFDL, 1983, p. 48-49, para quem o direito subjetivo, 
como expressão da autonomia e da liberdade da pessoa, é um poder de conteúdo egoísta, devido à 
coincidência entre o titular do poder e o interesse que se visa realizar, enquanto no poder funcional há 
uma dissociação subjetiva entre a titularidade e o interesse protegido. Em sentido diferente, negando 
esta dissociação e afirmando que “um bom exercício do poder paternal é sempre do interesse dos pais 
e dos filhos/as, seja ele entendido em sentido objetivo como no subjetivo” vide Menezes Cordeiro, 
Tratado... ob. cit., p. 350. Vide também Carvalho Fernandes, Luís A., Teoria Geral do Direito Civil, I, 
Introdução, Pressupostos da Relação Jurídica, 5ª edição, Lisboa, 2009, p. 273, definindo as responsabilidades 
parentais como um instituto complexo que inclui para além de poderes funcionais, direitos subjectivos, 
deveres jurídicos e um caso de obrigação natural, previsto no nº 2 do art. 1895º, e entendendo que a visão 
do instituto como poder funcional constitui uma visão limitada do mesmo.
25 Castro Mendes, Teoria Geral do Direito Civil, ob. cit., p. 48-49.
26 Idem p. 48-49.
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nhados quase exclusivamente por mulheres27. A auto-realização dos pais como 
uma das finalidades inerentes ao cuidado parental assume, não um cariz autori-
tário e individualista, como nas conceções tradicionais de poder paternal, mas 
um cariz altruístico, que se concretiza na relação afetiva e na comunicação com 
a criança, no respeito pela sua personalidade, assim como na atitude de colocar 
os interesses da criança acima dos seus. A pessoa adulta que realiza estas tare-
fas quotidianas, em caso de separação dos pais, deve ser aquela que, por ter uma 
relação mais próxima com a criança, é mais competente para exercer os direitos-
-deveres em relação a esta.

Historicamente, por força do sistema patriarcal, o desempenho do cuidado 
não coincidia com a detenção dos poderes de representação, educação e de deci-
são em relação aos/às filhos/as. Os direitos das mulheres dentro da família foram 
objeto da luta das feministas durante o século XIX e até à década de 70 do século 
XX, que introduziu, no direito civil, o princípio da igualdade dos cônjuges. A 
abolição do poder marital, da posição do marido como chefe da família e como 
representante dos filhos/as menores e das incapacidades da mulher casada signi-
ficou o triunfo da afetividade e dos laços emocionais em relação à criança sobre 
a relação de poder entre o pai e os/as filhos/as. Contudo, o sexismo e a hierar-
quização das relações familiares em função do género não desapareceram dos 
costumes e das práticas sociais. Atualmente, na era da igualdade formal, urge 
implantar um conceito de igualdade social, dirigido a eliminar as desigualdades 
de facto que persistem na sociedade e a reconhecer o valor social do cuidado das 
crianças e de outros dependentes, deficientes e idosos. O valor do cuidado está 
ligado ao género feminino, pois foram as mulheres, através da maternidade, que 
trouxeram este valor à Humanidade. O facto de as mulheres terem sido, ao longo 
da história, um grupo social discriminado fez com que as tarefas de cuidado dos 
outros fossem desvalorizadas, sendo objeto da mesma invisibilidade imposta às 
mulheres. É importante que este valor, que define o grau de humanismo de uma 
sociedade, se torne num valor de todos, homens e mulheres, e que lhe seja atri-
buído um significado económico, social e político relevante, pois dele depende 
a sobrevivência da espécie humana.

27 Sobre os motivos psicológicos e sociológicos que explicam que o cuidado de crianças esteja ligado ao 
género feminino vide Chodorow, Nancy J., The Reproduction of Mothering, Psychoanalysis and the Sociology 
of Gender, California, 1978 e West, Robin, Caring for Justice, New York, 1997, p. 117-120.
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